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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO 1-3845/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Ulisses Matosinho

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 026/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Ulisses Matosi-
nho, cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1034/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 160, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUTOR-
IZO o aditivo de valor em favor da aPP Ulisses Matosinho no importe 
de R$ 3.790,80 (três mil, setecentos e noventa reais e oitenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3847/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Jamil Vilas Boas

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 027/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Jamil Vilas 
Boas, cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autoso 
Parecer Jurídico n. 1011/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 158, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUTOR-
IZO o aditivo de valor em favor da aPP jamil vilas Boas no importe de 
R$ 2.607,80 (dois mil, seiscentos e sete reais e oitenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná, 21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3852/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Maria Antônia

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 004/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Maria Antônia, cujo 
objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
despacho concluindo pela possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Maria antônia no importe 
de R$ 3.403,40 (três mil, quatrocentos e três reais e quarenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3855/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Ruth Rocha

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 019/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Ruth Rocha, cujo 
objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 992/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 171, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Ruth Rocha no importe de 
R$ 9.448,40 (nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3856/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Primavera

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 012/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Primavera, cujo 
objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1037/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 142, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Primavera no importe de 
R$ 1.391,00 (um mil, trezentos e noventa e um reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3861/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Tupi

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 022/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP TUPI, cujo objeto 
consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1031/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 146, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUTOR-
IZO o aditivo de valor em favor da aPP TUPI no importe de R$ 1.185,60 
(um mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3864/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP APAE

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 011/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP APAE, cujo objeto 
consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1043/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 150, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP aPaE no importe de R$ 
260,00 (duzentos e sessenta reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3865/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP GAAJIPA

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 066/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP GAAJIPA, cujo 
objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1010/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 141, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP gaajIPa no importe de 
R$ 5.317,00 (cinco mil, trezentos e dezessete reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3866/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Parque dos Pioneiros

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 016/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Parque dos Pioneiros, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1036/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 158, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Parque dos Pioneiros 
no importe de R$ 4.817,80 (quatro mil, oitocentos e dezessete reais e 
oitenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3872/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – E.M.E.F. Antônio Prado

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 020/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP ANTÔNIO PRADO, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.
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Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 993/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 148, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da APP Antônio Prado no importe 
de R$ 946,40 (novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). 

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3900/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Nelson Dias

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 021/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Nelson Dias, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1027/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 151, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP nelson Dias no importe de 
R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e seis reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3902/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Zilda Arns

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 005/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Zilda Arns, cujo 
objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1038/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 146, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Zilda arns no importe de 
R$ 1.846,00 (um mil, oitocentos e quarenta e seis reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3904/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Nova Aliança

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 006/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Nova Aliança, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1028/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 141, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP nova aliança no importe 
de R$ 1.700,40 (um mil e setecentos reais e quarenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3906/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Bárbara Heliodora

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 008/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Bárbara Heliodora, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1035/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 144, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Bárbara Heliodora no 
importe de R$ 1.965,60 (um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná, 21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3909/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP São Gabriel

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 015/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP São Gabriel, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 991/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 140, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-

TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP São gabriel no importe de 
R$ 1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-4288/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Pérola

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 044/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Pérola, cujo 
objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1029/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 150, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Pérola no importe de R$ 
2.386,80 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-4597/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Divina Providência

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao Con-
vênio n. 045/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Divina Providência, 
cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1009/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 137, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUTOR-
IZO o aditivo de valor em favor da aPP Divina Providência no importe 
de R$ 1.222,00 (um mil, duzentos e vinte e dois reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-5249/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Associação Promocional da Escola 
Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná.

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
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Convênio n. 064/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Associação 
Promocional da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná, cujo objeto 
consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1008/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 145, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP associação Promocional 
da Escola Família agrícola Itapirema de ji-Paraná no importe de R$ 
4.576,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais).

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-6330/2016
InTERESSaDO: SEMED
aSSUnTO: Repasse PNAE – APP Miriam Trajano Lopes

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor ao 
Convênio n. 069/PGM/PMJP/2016, celebrado com a APP Miriam Trajano 
Lopes, cujo objeto consiste no repasse de valores oriundos do PNAE/FNDE.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1012/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido, desde que venham aos autos a devida justificativa.

Justificativa juntada às fls. 136, pela Secretaria Municipal de Educação. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO o aditivo de valor em favor da aPP Miriam Trajano lopes 
no importe de R$ 3.887,00 (três mil, oitocentos e oitenta e sete reais). 

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO nº 1-7136/2016
InTERESSaDa: Secretaria Municipal de Saúde    
aSSUnTO: Aquisição de material de consumo.      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1033/PGM/PMJP/2016, proferido 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para 
decidir.
 
HOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 080/CPL/PMJP/RO/2016, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

aDjUDICO o objeto da licitação em favor da empresa MÁXIMa In-
FORMÁTICa lTDa - ME, que se sagrou vencedora do certame no valor 
total de R$ 1.456,85 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos).               

 À SEMaD para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 21 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO nº 1-7467/2016
InTERESSaDa: SEMUSA
aSSUnTO: Adesão a Ata de Registro de Preços 

DEFIRO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde autorizando a 
aquisição de material de consumo (caixa coletora), através de adesão à 
Ata de Registro de Preços n. 161/2015, advinda do Pregão Eletrônico n. 
182/2015-SUPEL.

Adoto como fundamentação legal o despacho exarado pela Procuradoria-
Geral do Município juntado às fls. 38/40.

aUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa SOCIBRa 
DISTRIBUIDORa lTDa, no valor de R$ 3.576,00 (três mil, quinhentos 
e setenta e seis reais).     

À SEMAD para as providências de praxe.

Após, que sejam adotadas as providências de estilo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 22 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-10627/2014 – vol. I e II
InTERESSaDO: SEMOSP
aSSUnTO: Locação de imóvel.

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação de prazo 
e valora o Contrato n. 124/PGM/PMJP/2014, com preço reajustado apli-
cando-se a correção pelo IPC-A, celebrado com CAIARI MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto consiste na locação de imóvel.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1066/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO a prorrogação do prazo de vigência e valor ao contrato n. 124/
PGM/2014, reajustado pelo índice oficial (IPC-A), conforme cálculo 
apresentado pela Coordenadoria Geral de Contabilidade às fls. 439/442,até 
o dia 31/12/2016.

À SEMaD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná, 22 de setembro de 2016.

jESUalDO PIRES
Prefeito Municipal

avISO DE lICITaçãO
TOMaDa DE PREçOS nº 006/CPl/PMjP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMaDa DE PREçOS, tipo MEnOR PREçO glOBal. Processo n. 
9417/16/SEMUSa. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. Proposta 
de Convênio nº 19122075000114008. Objeto: Contratação de empresa 
para construção de UBS Porte I São Bernardo, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 558.488,44 (quinhentos e 
cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e 
quatro centavos). Data de Abertura: 10 de outubro de 2016. Horário: 
08:00 horas. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado 
à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os 
elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, 
na sede da Comissão Permanente de Licitação de segunda a quinta-feira 
das 08h00m às 12h00m, e na sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no 
endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. aTESTaDO DE vISITa: 
Deverá ser requerido com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas úteis, antes da data e hora marcada para o início do certame, junto 
ao Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento, 
situada na Rua Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. 
Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 22 de setembro de 2016.

jackson junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/gaB/PM/jP/13

avISO DE lICITaçãO
TOMaDa DE PREçOS nº 007/CPl/PMjP/RO/16

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMaDa DE PREçOS, tipo MEnOR PREçO glOBal. Processo n. 
9041/16/SEMOSP. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. Convênio 
nº 080/16/Pj/DER-RO. Objeto: Contratação de empresa para comple-
mentação da Revitalização do Parque Ecológico, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 333.333,33 (trezentos e trinta 
e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Data 
de Abertura: 10 de outubro de 2016. Horário: 10:00 horas. Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. 
Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação de segunda a quinta-feira das 08h00m às 12h00m, e na sexta-feira 
das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.
br. aTESTaDO DE vISITa: Deverá ser requerido com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data e hora marcada 
para o início do certame, junto ao Departamento de Engenharia da Secre-
taria Municipal de Planejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, 
bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo ser 
substituído pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 22 de setembro de 2016.

jackson junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/gaB/PM/jP/13

avISOS DE lICITaçãO

PEDIDO DE lICEnça

Secretaria Municipal de Planejamento
lICEnça MUnICIPal DE lOCalIZaçãO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 1701, 
Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que requereu 
à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
23/09/2015, a Licença Municipal de localização da obra para a atividade 
de Construção de Rampa de embarque e desembarque de barcos no lado 
esquerdo do Rio Machado, 1º distrito, nesta cidade.

Ji-Paraná/RO, 23 de setembro de 2016

jESUalDO PIRES FERREIRa jUnIOR
Prefeito Municipal

PORTaRIa agERjI

TERMO DE HOMOlOgaçãO agERjI

http://www.supel.ro.gov.br
http://www.supel.ro.gov.br
http://www.supel.ro.gov.br
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